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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA CAMARA 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ES. 

PRn.lFTn ni:=- 1 FT 
1\11 IMFRn PRnPR T n - - ~ 

PRnTnr.n1n RFRAI -= 
OATA PRnTnr.n1n __ ~ 

1~7/?004 

7~A4/?004 

?R/10/?004 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS DO MUNICIPIO EM 

QUE OCORRAM ADUTERAQ~·o E>E,COMBUSTIVEIS. 
\,.~ ·,( l'. 1f '} ; .. L1 

' ... ,, ·\ )' 1 f. -r A,, 

-:~) \' '' .~··'l ~-1,. 
/~ •,. ) \ _,: '\ / ;/ "" '·l'\, ~-- \\ , ~ ~ ......... ~- L , ... 

ARTIGO ~º - ~rr·~'t,?a,~sa~~]~1~ãrtii;; li~~(;,~,fupci~~~fll~nto do 
estabelecimento.> lJ_mstalaao~ I no terntôr10/" muniG!P~I; que, 

"• ,' < ~ • .t '- • \ / ........... "'' .:-· 

comprovadamente';trê~stiver envoly,do,,_em a9u1t~r.ação dos(ê6fnbustíveis 
oferecidos ao~"·seus\ consumidõ'rês:--_ :~-==--~~ -~~-==--::.~ --_-. · ·,,.:::-o--"" jJ ,,"'1-·;:'-<( 

"·<' _" -->~./'.. ~ . ./ : ' .' - ' -. , ' -~- - :' : i <2~:~:\.5~,:(~~--·::/ 
ARTIGO 2° - É"-co~)iq.er~d~: infr_aÇão grave; ~~jei~ª-'. ~-.-P,,enáíidade de 
cassação do ::-~)varáS\~e 'Jicença- e -funcionamento, \~(_Çtjns~~t~ção da 
alteração dó'<-, comb(JStíyel , . oferecida _aos . : COl'.l,SUmtdpfes, por 
estabelecimento--fílsta1ác161-~a0 muoicfpio, através de ·:1audo ... ê:fá agencia 
nacional de p~_tr~!e.0°-'(~~l>)·, ·ou entidade·-·credencíHda ,ou.-com ela 
conveniada para::~lª-bbrai'~xam~s ou anali~es do pã_grãci-de>qualidade 
dos combustíveis automótores . ., . -:·-.:.-. - __ : r" ,-:/ 

'. .,, <'$ p1 . r, c_:;._ t /.-'' 
- ·"-.:', .. -:e ;...:}!~ '\ \..:• u / / ,, ~- // 

§ 1° - · Independentemente dà::iofrª~--c9n~tâtada nos ternos deste 
artigo, o poder publico podéta-=âeter:minár--=a=in.stauração de processo 
administrativo para apuração de adulteração na qualidade de 
combustíveis oferecido aos consumidores, permitida ampla defesa aos 
envolvidos. 

§ 2° - Concluído o processo administrativo de que trata o parágrafo 
anterior, e comprovada a adulter~ção, será cassado o alvará de 
licença e funcionamento. 

APROVADO 

ARTIGO 3° - ~sta l~iH entrará em v!gor na data M ~~~~i~ãb, 
revogadas as d1spos1çoes em contrario. ~ n,.~1~.ç,r·· ÃO 
· · ~ ~tti;:)!{u(f 

. SiSi~O~ 

"FeHz a Nação cujo Deus é o Senh~Al;_;-r~=------. 
RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- EO. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX [28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ADAIL EDM 
VEREAD 

outubro de 2004 

__ A (DR. ADAL) 
PMDB 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

JUSTIFICATIVA 

Tem sido registrado em todo o país, e a 
mídia nos dá conta disso, crimes cometidos por proprietários de 
postos de combustíveis e estabelecimentos similares, que adulteram o 
produto oferecido aos proprietários de veículos, causando-lhes danos 
mecânicos e financeiros, além da sonegação tributaria. 

• -;1:(l, [L:TZJ~J •:1 ~1 n 
~ .. ~~?- -, y --n rf ' ... ,~ ~:J 

,<Ai .. ag~~ci1a1n~·cion~:l~fle petróleo, a receita 
('i federal e outros órgãos deE~ombate ·ª9·Çti~e·.·V/êri(~nvida~do esforços 
"·- ; para punir e feco~r :~~-:e,st~~'el§.cipieritos que. ·prªtit~m -~--~(i~~~;:?elando 

pelo ~ferecir:ie~t9~Ci~~üm pro~,~t~ ad~_q_u~d~- ~qy,eles qU-ê,;~~~gnsomem 
e punido os 1~.f~_atorTs. '. ._._: <:;: ... =- :; ;\·_, __ .. :.~-·--·.- · _ ·'--,( .. ·-; 

. > ;:~ \ '-... \1• r < -_- -~.y· , 1 . --::. .. - . : - : · · - ' ' .. ,,>·::"· ''\ //,,.,-% ·:-.--~· 
'\ ..... '-· ~}<.'.<> Nossa. propost~. tem o ',qpjeti\(O~vde criar 

condições municipai,~ "·pa_r~ a~elerar. a pún_iç~~ : ocf; .. ªnibif0,,clôcal, com 
base em doç;umer!Jáçãó probatória da··-·prática;c--:çíi~pdor.'_. 0assim, 
condições de prpteçã()_ ~o&.:··tnunícipes da nossa ciqaoe:qu_~-~ªependem 
do consumo de êomt>u,~t!yéE para "e~~rcer suas ~~i~id~~é§ regulares. 

~---c:-:.-·---;··-.-., .. \\"."··;f ' ·- . ··. :. ' :. "li -)'·' 
sã1á-de~s~.ssões 26 de outubro ·de 2Õo4;:,~·; -. 

... • ~-- -. :J -~. -· . -

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR ..JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES. 

PRn.TFTn OF 1 FT 
NI IMFRn PRnPR T n - - ~ 

PRnTnr.n1n RFRAI -~ 

nATA PRnTnr.nin--~ 

1::17/7004 
?::;A4/?004 

?R/10/7004 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS DO MUNICIPIO EM 

QUE OCORRAM ADUT~~Q~~ ~t;'!COMBUSTIVEIS. 
(.., ·-,." ll 11 r r &r 

.<;:."'::/ ~\ \ r :\ j; ! )\'~, 
<.::-.,,~\:,,): _'·""'>' .. -;"~-1·_ \ __ :l-~_,,,::z>, 

ARTIGO ~ º - ~:~e~! 19~s~a~~:»~q)~)yárá'cae·· 1i~~ri~-<ªr~)fu p~i~p~r;nrnto do 
estabelec1mento,<:}~~~~~talad0,~/ ~o terntdmr _ mCJQ~~,e~Jl ~u~, 
compr?vadar;i_~nte~iiest1ver e~'!:~l~!~~J~DI;~?_l:1~t:~a~ao ~os rco

1
-m~""'u,,~t1ve1s 

oferecidos aos_,seus1 c0Rsum1do_(es-.:-_=-=-=--==--=-~- ---=-~::: : ~F-'-,,., r"·:;,,_) ' \ '•" 1\ ~.- ' --"- i 1 ' ' ' .~-,,,. ,, J d" J -- : -

\\
4

~-~:~::.}'\ !~~,;+ -'~""'-; ~ ' ~~ - ~: r ~- • -- ' '. ~ "·~(~~;:.~:) /i,~!:.~~ /' 
\. ,<.-"" ,~:~~~-~~_."-";::;~-''J ! 1 .i ,'~ --: ' -.. ---- _- ... 'l "'~ <"" t-r--~ "'.,,--

ARTIGO 2° - É~corísiâera.da 1infrt;:lÇâo gráve,~·~t!ijeit~~,cr--penalídade de 
cassação do\ .. a_lvará\\s@--qlcehÇá e -funciónâme:nfo, \~>~Çdbstatét~ão da 
alteração dd:;_( .. cp~-~~ljs~íy$1 : . of.erecida aos: i i R~Q~~irtl~2t~s·, por 
estabelecimento ... insta1~c;1:ó. ·ry'.o :m4niç~pio, atrav~s; qé: 1 .. a,~do da agencia 
nacional de peJr:ó.le,c:h\t.\~)),\·.~t:f .. entidade -·crec;lendia~~--~o~:';.com ela 

"\;~ _, '-,, ':- '" - -~· \ - - < -~-..- - - -- , ~ "%. ..,,, ,( 

conveniada ~ar~~,~!~b"ç>~~!)~xam~.~-~u ana~-~§~~~do p,adrãa.':d.,e' .. éfualidade 
dos combust1ve1s automotor~s.<. <::::::~=~~---~~:_: .. > :'! /;~ 

'-.,~ rle --- - '\ ?JfÕ ~ -

§ 1 º - Independentemente dà---ioJr-ª_çãg,_co#osfatada nos ternos deste 
artigo, o poder publico podéra::-de~rininãEa~io_$.tauração de processo 
administrativo para apuração de adulteração na qualidade de 
combustíveis oferecido aos consumidores, permitida ampla defesa aos 
envolvidos. 

§ 2° - Concluído o processo administrativo de que trata o parágrafo 
anterior, e comprovada a adulteração, será cassado o alvará de 
licença e funcionamento. 

ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data da sua_ pÓ~~áÇ!f 0\ D o 
revogadas as disposições em contrario. · -~ UNANfMIDADE 

~ 

ABSTENCÃO 
SfS~ÃO DJ,.IL:,.,;.,.Ü- Q. l( 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'?1<r:sw11e4. 
RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- EO. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 -CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmd.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Tem sido registrado em todo o país, e a 
mídia nos dá conta disso, crimes cometidos por proprietários de 
postos de combustíveis e estabelecimentos similares, que adulteram o 
produto oferecido aos proprietários de veículos, causando-lhes danos 
mecânicos e financeiros, além da sonegação tributaria. 

·\<• [1_r1 .':;' fi , ... ~ i;-:t -') -· . J .,_ •• _ l'JJ 
/A! ag.encja~ n~dôn~lpe petróleo, a receita 

federal e outros órgãos de .. oPb~bate ~~-9 ;:Çfime -V,:êm'.. ~nvidando esforços 
para punir ~ ferh~r (9s E7sta~el~.cjtnéntos· que ~~t~Jic_ªm p~~~~i~.eL~elando 
pelo oferec1mento·~,~~_um prod~~o adequado aqyeles qu~-·-~:"c9nsomem 
e punido os infratõ'res. ;--~.· ,-:-: -.·.:.:~~-~ --_:_-:_ >- _-, :.: · c

1
·"y··-

~::\.~, ~ - " ' ._' '!'~·- ~~·-~,-,.i .. _; ..... ' ~· -~:__'- .. .._,,. - -~-/ ' __,.-~- ,J1 

\;:_S~~::::J\ .. (_ <>' No~~-.~-~~~-P~~~~-. t~-in ;}~~t;10h~i:!a~ criar 
condições munfcif:>-a.is·· para àcelera'r a puniç·ão · no~âmbif01-1ócal, com 
base em docunJentàÇaÕ próbatória da prá'tlca-:-:', Ç·r!~.nÇo?;::~assim, 
condições de proteção;aos ·'muníGipes da nossa :ciClaclérquê~élependem 
do consumo de côhíB·q~~-ível para exercer suàs ativ!dap~s ·r:ê~iulares . 

... ----:··:---- \\\', ;.' \-_· --_ __ -- :. ---- " ~-~:--i1~:, -~~-- ·;· 

sâ1~_-tje ~~~~ões::_~~--~-~ _ut~~?~C? ·éte ~Bq_4\_ '.~~-
" ::- ... ,...,, __ - --~--- - ~-- - -~ .. ' '/ 

· '-.. '·V 1 • - --- ... ~ Ç1~ l / · 
""--'·· · · rn.2.rr. o ç_;·?- ~·- /,/ 

ADAIL ED , ,_D_ J..I - __ (QR;:'ADAIL) 
VEREAD -- -ô"O. PMDB=-::1 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (2BJ 3526-5622 - FAX: (2B) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



,, , .•. 

. .,_ 

' 

( > 

DIRETORIA LEGISLA TIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 157/04 
INICIATIVA: ADAIL EDMUNDO LIMA 

À Mesa Diretora 

Senhor Presidente, 

o presente Projeto de Lei, de iniciativa do edil Adail Edmundo Lima, 
intitula-se: "DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE /TAPEM/RIM EM QUE OCORRAM 

ADULTERAÇÕES DE COMBUSTÍVEIS". 

Pelo aspecto formal, não se vislumbra ofensa ao art. 117 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, não se enquadrando na hipótese de 
devolução imediata ao seu autor. 

Sob o aspecto material, passamos a análise da proposição: 

A matéria já foi proposta nesta Casa de Leis, sob o n.º 150/03, em 
projeto de autoria do Vereador José Carlos Sabadini, e continua em tramitação, 
por desarquivamento. 

A qualidade do combustível é a sua adequação ao uso. A especificação 
define, por meio de um conjunto de características e respectivos limites, a 
qualidade mínima necessária ao bom desempenho do produto. 

Para tanto, é função da ANP regular a qualidade dos produtos 
derivados de petróleo, atendendo à Política Energética Nacional e proteger os 
anseios da sociedade e do consumidor quanto à adequação ao uso e ao meio 
ambiente, considerando a realidade nacional. 

A adulteração é a mistura de qualquer substância diferente ou acima 
das especificações permitidas, originando um produto de qualidade inferior. 
Exemplo: embora a água faça parte da mistura do álcool, em quantidade acima do 
permitido ele vira aguado (o chamado álcool molhado). 

Ocorrendo qualquer suspeita de adulteração no combustível, o 
consumidor poderá denunciar o posto revendedor à ANP na seção "Fale com a 



ANP" ou pela Central de Atendimento 0800-900267 (ligação gratuita). Para 

registrar a sua denúncia. 

Mesmo que o posto não seja fiscalizado imediatamente, ou não seja 
comprovada a adulteração quando ocorrer a ~scaliz~ção, as ~enúncias recebidas 
e 0 Monitoramento da Qualidade da ANP, alem das mformaçoes dos Procons, do 
Ministério Público, da Polícia e de outros órgãos, ajudam a direcionar as ações e 
estabelecer os roteiros da fiscalização da ANP. O consumidor pode solicitar do 
posto revendedor o "teste de proveta". 

A ANP instituiu, em 1999, o Programa de Monitoramento da Qualidade 
de Combustíveis, com o objetivo de monitorar a qualidade do combustível 
comercializado no país, cujos resultados são apresentados por região, por estado 
e no total no país. 

A partir das informações obtidas nesse programa, das denúncias de 
consumidores e de outros órgãos, como Procons, Ministério Público e Políciã, ã 
ANP direciona as ações e estabelece os roteiros da fiscalização. 

Se comprovada a adulteração, são tomadas medidas, tais como: 
autuação, lacre da bomba, fechamento do posto e multa, conforme Lei 
9.847/991

. 

Referida lei (9.847/99), DISPÕE SOBRE A FISCAUZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

RELATIVAS AO ABASTECIMENTO NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS, trás as sanções 
administrativas aplicáveis às infrações ocorridas no exercício de atividade relativa 
à indústria de petróleo. 

Pelo seu artigo 1 º, a fiscalização dessas atividades será realizada pela 
ANP, através de convênios por ela celebrados, como está no art. 2°, do projeto de 
lei em análise. 

A penalidade prevista no parágrafo 1°, do projeto de lei em análise, 
já se encontra prevista nos incisos VI, VII, e VIII, da lei federal 9.847/99, sendo 
o inciso VIII aquele que dispõe sobre a revogação de autorização para o exercício 
de atividade, pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

1 Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999 
2 
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Em havendo lei federal que já dispõe sobre o assunto, opinamos pelo 
envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a análise 
devida. 

Cachoeiro de ltapemirim-ES, 25 de novembro de 2004. 

É o parecer para decisão de W. Exa . -----·· 
""---t:i.LULJ..lJ,::uULJ~=u1.nara A1un icipal 

OAB/ES 6339 

3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI: Nº 157 /2004. 
INICIATIVA: EdilAdaiJ:Edmundo Lima 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

RELATÓRIO: ~ ~ .... -.<\ ~ r, ::rl !- .: ·--~J--
\ ' - 1 " .J 

'Tr_ata-se de Projeto de Lei qúe Dispõ,e :!. sobre a·''.Cassação 
' ' ' ·' • 1 , . 

Funcionamento dos EstabçJécinientos~-~- cl_o Murijeípio em 
do Alvará de 

adulteração de Sºm~~'.stí~éis:~:'.~, > ·· ·· .. . . ' : _ '. · 
-~--:- ~ "'- •,. _ _,;;.J' -,.. (.;-'- -' 

~-- •., \) , · ... '" ' " - -' : _ - -- - - ' - .. - -·- ')/ .e: ' -
RELATOR i-· "· ,.. 1: ,· ·:' - · , · · • ,/ -

O Projeto de Ú~·i·'~stâ .íê~lar q{ianto ·aos aspectos inere~tes __ ~ ~~ta, Çomissão. 
Voto pelo encanrihhai~ento-regular da matéria. ,_-. · " ,-" " 

\ I _..,,__ ~· ·.... •{ 

·-i ___ - _-- ... -.- -'.~ ... _. \,\ ·' ' . , , ri ... 
. - - - .,.., - ,J~ '< - ' 

VOTO DO PRESIDÉNTÊ: ·( -_--;.- -.. · 
Voto com relator. 

' . 
".· j 

....... _ ,-,- .. : ."'·- ' --' '" -
"'\~..., __ -,, . '. -.,,~- .. \ 

VOTO DO MEMBRO: \~, -j· 
Voto com relator. .\. .... ". ~.:.-...... ,~ , ... 

~-/ .. ~ 

">-.. 

de Novembro de 2004 . 

" ' \. / ,l 

/' 
; ' 

" 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" . ' 
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1r1---
CÃMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ·1-

NOME SIM N O ABS AUS • PRomToNO LS+ f cY 
X ADAlL EDMUNDO LIMA • REQUERIMENTO Nº~--

• DATA: -º.LJ _lLI _QL_ 
ALEXANDRE B. RODRIGUES 

'" ~ . .:,.· ~ .... -· 

OBSERVAÇÃO: 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

• RETIRADO DE PAUTA A 
REQUERJMENTO DO EDIL 

SALA DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE 
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n. n n?/1?/?004 
--~'1~TA P~nT_~r. __!___!__ =-~-=-- ___________ _ 

OF.DLNº ~ /~Y. DATA:~' /_l_!_/04 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CO,NSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presidente, 

"APEMIRIM 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso f{III e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) segujnte/s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

DO PROJETO 
-~ ..... -

15-1 /5oo ~ . 
' 

RECURSONº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

- --
•• - > ·.:.; ••• 

J. ,~ ...... : ' 

Atenciosamente, -

JUAREZTAVARESMATA 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". -

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~~~~~~~~~~~ 
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